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falecida em 16/06/2016 e legado a Custódio Ferrer de Oliveira Brites, 
também já falecido, correm éditos de trinta dias a contar da data 
da publicação deste anúncio no “Diário da República” citando os 
representantes sucessórios do beneficiário referido ou, não os ha-
vendo, os herdeiros da sócia, a deduzirem a sua habilitação naquele 
prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir sobre 
o seu pagamento.

14/05/2018. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

311451378 

 Édito n.º 176/2018
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, 
se declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 126,79, 
constituído por Maria Dolores Vital Gaspar Brito Abrantes, sócia 
desta Caixa n.º 21468, falecida em 16/07/2017, correm éditos de 
trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio no Diário 
da República citando as pessoas que se julguem com direito ao 
referido subsídio a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a 
fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu 
pagamento.

14/05/2018. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

311450802 

 Édito n.º 177/2018
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 179,81, cons-
tituído por João Castro Nunes Silva, sócio desta Caixa n.º 22911, 
falecido em 17/06/2016 e legado a Maria de Lourdes Nogueira de 
Carvalho Guimarães, desconhecendo -se o seu paradeiro, correm 
éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio no 
“Diário da República” citando a beneficiária referida, ou em caso 
de falecimento desta, os seus representantes sucessórios ou, não os 
havendo, outros herdeiros do sócio a deduzirem a sua habilitação 
naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir 
sobre o seu pagamento.

21/05/2018. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

311450649 

 Édito n.º 178/2018
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, 
se declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 5.414,51, 
constituído por Paula Alexandra Barbosa Ponte Pereira Brito, sócia 
desta Caixa n.º 31368, falecida em 28/04/2016, correm éditos de 
trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio no Diário 
da República citando as pessoas que se julgarem com direito ao 
referido subsídio a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a 
fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir sobre o seu 
pagamento.

01/06/2018. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

311450843 

 Édito n.º 179/2018
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 199,58, consti-
tuído por Ludovina Mendes Conceição, sócia desta Caixa n.º 16235, 
falecida em 16/09/2017 e legado a António Mendes Calção e a Lúcia 
Mendes da Conceição, desconhecendo -se os seus paradeiros, correm 
éditos de trinta dias a contar da data da publicação deste anúncio no 
Diário da República citando os beneficiários referidos, ou em caso 
de falecimento destes, os seus representantes sucessórios ou, não os 
havendo, outros herdeiros da sócia a deduzirem a sua habilitação 
naquele prazo, a fim de, apreciados os direitos invocados, se decidir 
sobre o seu pagamento.

07/06/2018. — O Administrador -Delegado, Alípio Magalhães Fer-
nandes.

311450876 

 ENTIDADE REGULADORA DA SAÚDE

Deliberação n.º 780/2018

Deliberação do Conselho de Administração da Entidade
Reguladora da Saúde de delegação de competências

na Presidente, Professora Doutora Sofia Nogueira da Silva
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 44.º do 

Código de Procedimento Administrativo e do n.º 6 do artigo 40.º dos 
Estatutos da Entidade Reguladora da Saúde, aprovados pelo Decreto -Lei 
n.º 126/2014, de 22 de agosto, o Conselho de Administração da Enti-
dade Reguladora da Saúde delibera delegar na Presidente do Conselho 
de Administração, Professora Doutora Sofia Nogueira da Silva, com a 
faculdade de subdelegar, os seguintes poderes para a prática dos atos 
previstos no n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 127/2014, de 22 de 
agosto e artigos 26.º, 27.º e 32.º do Regulamento n.º 86/2016, de 27 de 
janeiro, no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 127/2014, de 22 de agosto, e 
no n.º 6 do artigo 13.º da Portaria n.º 1212/2010, de 30 de novembro, 
no n.º 5 do artigo 10.º da Portaria n.º 290/2012, de 24 de setembro, no 
n.º 5 do artigo 10.º da Portaria n.º 291/2012, de 24 de setembro, alterada 
pela Portaria n.º 111/2014, de 23 de maio, no n.º 5 do artigo 12.º da 
Portaria n.º 33/2014, de 12 de fevereiro, no n.º 5 do artigo 12.º da Por-
taria n.º 34/2014, de 12 de fevereiro, no n.º 5 do artigo 13.º da Portaria 
n.º 35/2014, de 12 de fevereiro, aplicáveis por força do Decreto -Lei 
n.º 127/2014, de 22 de agosto:

a) Pedidos de averbamento de elementos constantes da licença, quando 
consistam:

i) Na alteração da direção clínica;
ii) Na alteração de responsabilidade técnica;
iii) Na correção de manifestos erros ou lapsos de escrita.

b) Pedidos de acumulação de direção clínica.

Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 47.º e do 
artigo 159.º do Código de Procedimento Administrativo, o presente ato 
de delegação de poderes deverá ser objeto de publicação.

14 de junho de 2018. — O Conselho de Administração: Professora 
Doutora Sofia Nogueira da Silva, presidente — Eng.ª Manuela Álvares, 
vogal — Dr. Rogério Carvalho, vogal.

311450187 

 Despacho n.º 6669/2018

Subdelegação de competências da Presidente do Conselho
 de Administração da Entidade Reguladora

 da Saúde, Sofia Nogueira da Silva na Dr.ª Inês Ladeiro
A Presidente do Conselho de Administração da Entidade Reguladora da 

Saúde, no exercício das competências que lhe foram delegadas por delibe-
ração do Conselho de Administração de 14 de junho de 2018, subdelega 
na Dr.ª Inês Ladeiro, Diretora do Departamento de Registo e Licencia-
mento, os seguintes poderes para a prática dos atos previstos no n.º 1 do 
artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 127/2014, de 22 de agosto e artigos 26.º, 
27.º e 32.º do Regulamento n.º 86/2016, de 27 de janeiro, no artigo 19.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2014, de 22 de agosto, e no n.º 6 do artigo 13.º 
da Portaria n.º 1212/2010, de 30 de Novembro, no n.º 5 do artigo 10.º da 
Portaria n.º 290/2012, de 24 de setembro, no n.º 5 do artigo 10.º da Portaria 
n.º 291/2012, de 24 de setembro, alterada pela Portaria n.º 111/2014, de 23 
de maio, no n.º 5 do artigo 12.º da Portaria n.º 33/2014, de 12 de fevereiro, 
no n.º 5 do artigo 12.º da Portaria n.º 34/2014, de 12 de fevereiro, no n.º 5 
do artigo 13.º da Portaria n.º 35/2014, de 12 de fevereiro, aplicáveis por 
força do Decreto -Lei n.º 127/2014, de 22 de agosto:

a) Pedidos de averbamento de elementos constantes da licença, quando 
consistam:

i) Na alteração da direção clínica;
ii) Na alteração de responsabilidade técnica;
iii) Na correção de manifestos erros ou lapsos de escrita.

b) Pedidos de acumulação de direção clínica.

Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 47.º e do 
artigo 159.º do Código de Procedimento Administrativo, o presente ato 
de subdelegação de competências deverá ser objeto de publicação.

14 de junho de 2018. — O Conselho de Administração: Professora 
Doutora Sofia Nogueira da Silva, presidente — Eng.ª Manuela Álvares, 
vogal — Dr. Rogério Carvalho, vogal.

311450365 


